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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003618-32.2023.8.26.0356
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque
Exequente: Gonçalo Domingos da Silva
Executado: Hamilton Tadashi Niizu e outro
Situação do Mandado Cumprido parcialmente
Oficial de Justiça Melissa Tiemi Ogasawara (21721)

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO POSITIVO E NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
356.2025/006281-3 dirigi-me ao endereço: Estância Cherry, Via de
Acesso José Caldato, Guaraçaí, e aí sendo, PROCEDI a AVALIAÇÃO do
bem penhorado, em R$74.494,00, (setenta e quatro mil, quatrocentos e
noventa e quatro reais), por estimativa na tabela FIPE da presente
data. DEIXEI DE PROCEDER a INTIMAÇÃO de HAMILTON TADASHI
NIIZU, pois não o encontrei nas diligências realizadas, sendo informada
pela esposa Lindalva de que o mesmo está saindo muito cedo de casa e
voltando tarde, porque está trabalhando em uma lavoura e raramente tem
estado em casa.

O referido é verdade e dou fé.

Mirandopolis, 24 de setembro de 2025.

Número de Cotas: 01


